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Renovação da Declaração de Utilidade Pública - Fundação Dom Aguirre

De Rodrigo Lovison Cortez Camara <rodrigo.cortez@camarasorocaba.sp.gov.br>
Data Qua, 14/05/2025 11:00
Para falecom@fda.com.br <falecom@fda.com.br>
Cc Expediente Legislativo <expedientelegislativo@camarasorocaba.sp.gov.br>

Prezado(a), bom dia.

 

Em resposta à solicitação de Renovação da Declaração de Utilidade Pública da “Fundação Dom

Aguirre”, reforçamos a importância da observância dos dispositivos da Lei nº 11.093, de 6 de maio de

2015, especialmente aos §§ 1º e 2º do Art. 2º, que dispõem:

“§ 1º A declaração de utilidade pública terá validade por 10 (dez) anos, a partir

da publicação da respectiva Lei, podendo ser renovada por iguais períodos

sucessivos, mediante novas proposições e aprovação de novas leis.

 § 2º Para as organizações sociais que já tiverem a declaração

de utilidade pública, o prazo de validade de 10 (dez) anos será contado a partir da

data de publicação desta Lei, após o que caducará e poderá ser renovado nos

mesmos moldes.”

 

O termo “nos mesmos moldes”, referido no § 2º, implica a necessidade de apresentação de nova lei,

conforme previsto no caput do Art. 2º:

 

"... por iniciativa do Executivo ou do Legislativo, sendo a proposição instruída com

documentos demonstrativos previstos no art. 1º."

 

Dessa forma, a renovação exige a tramitação de novo projeto de lei, com posterior votação e

aprovação em plenário.

Em resumo, desde a promulgação da Lei nº 11.093/2015, a declaração de utilidade pública passou a

ter validade de 10 (dez) anos, sendo sua prorrogação condicionada à aprovação de nova lei.

14/05/2025, 11:01 Email – Rodrigo Lovison Cortez Camara – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkADYyMGNkOTkzLTcwYzUtNDA2Ny05ZGIwLWJiYzdmYzVmNWU1NwBGAAAAAAACko9p9OSFTI8… 1/2

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380034003900390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Para eventuais dúvidas ou esclarecimentos, orientamos que seja utilizado o e-SIC – Sistema

Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão da Câmara Municipal de Sorocaba.

Para acessá-lo clique aqui.

Respeitosamente,

Rodrigo Lovison
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